
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.227, DE 2019

Confere  ao  Município  de  Timbó,  no
Estado de Santa Catarina, o título de Capital
Nacional do Cicloturismo.

Autor:  SENADO  FEDERAL  –  Senador
ESPERIDIÃO AMIN

Relatora: Deputada JULIA ZANATTA

I - RELATÓRIO

Em análise, o Projeto de Lei nº 5.227, de 2019, originário do

Senado Federal, onde teve a autoria do nobre Senador Espiridião Amin, que

determina seja conferido ao Município de Timbó, em Santa Catarina, o título de

Capital Nacional da Pesquisa do Cicloturismo.

Em sua justificação, o autor informa que 

Atualmente,  no  Brasil,  a  atividade  cicloturística  não  é

normatizada. Nesse cenário, o Clube do Cicloturismo do Brasil,

associação de direito privado, sem fins lucrativos, se destaca

pelo estímulo a essa prática por meio de palestras, reportagens

e,  principalmente,  pelo  apoio  prestado  na  implantação  do

primeiro destino exclusivamente pensado e organizado para o

cicloturismo do País: o Circuito Vale Europeu de Cicloturismo. 

Localizado no Vale do Itajaí, no Estado de Santa Catarina, o

Vale Europeu é uma região turística, fortemente caracterizada

pela  presença  dos  colonizadores  alemães,  italianos,

austríacos, poloneses e portugueses. 
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Dentro do Vale Europeu, encontra-se o Circuito Vale Europeu

de Cicloturismo, que é um percurso sinalizado, com mais de

trezentos  quilômetros  de  extensão.  De  trajeto  circular,  o

Circuito passa por nove municípios, iniciando e terminando em

Timbó. Já recebeu mais de dois mil e quinhentos cicloturistas

que,  ao  longo  de  sete  dias  de  pedaladas,  exploram  a

arquitetura  e  a  gastronomia  alemã  na  parte  baixa  e  as

cachoeiras e montanhas na parte alta. 

A concessão do título de Capital Nacional do Cicloturismo ao

Município  de  Timbó  é,  portanto,  o  reconhecimento  dessa

iniciativa  pioneira,  uma  justa  homenagem  aos  esforços

empreendidos pela população local.

A matéria, que tramita em regime de prioridade, está sujeita à

apreciação conclusiva das comissões (art. 24, II, RICD). 

Foi distribuída, para análise de mérito, à Comissão de Turismo,

que a aprovou, nos termos do voto do Relator, Deputado Carlos Chiodini, em

dezembro de 2022.

Esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas neste Órgão Técnico.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De  acordo  com  o  que  estabelece  o  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados  (art.  32,  IV,  a),  cumpre  que  esta  Comissão  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  se  pronuncie  acerca  da

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.227,

de 2019.

A  proposição  disciplina  matéria  relacionada  ao  turismo,

estando,  portanto,  inserida na competência legislativa concorrente da União

(art.  24,  VII,  CF),  cabendo ao Congresso Nacional  sobre ela  dispor,  com a *C
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sanção do Presidente  da República  (art.  48,  CF).  A  iniciativa  legislativa  do

parlamentar é legítima, uma vez que não se trata de matéria cuja iniciativa seja

reservada a outro Poder (art. 61, CF). Além disso, a Câmara atua como Casa

revisora (art. 65, CF).

Obedecidos os  requisitos  constitucionais  formais,  observa-se

que a proposição também está em conformidade com os demais dispositivos

constitucionais de cunho material, assim como com os princípios de direito que

regem a matéria.

No tocante à juridicidade e à técnica legislativa, nenhum reparo

há a ser feito. A proposição está bem elaborada e em conformidade com o

ordenamento jurídico, em especial, com a Lei Complementar nº 95, de 1998.

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.227, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada JULIA ZANATTA

Relatora
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